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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E OUTRAS

AVENÇAS

l - PARTES:

Pelo presente instrumento particular, com força de escritura pública, nos termos do artigo 38 da

Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, e na melhor forma de direito, as partes:

DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA, sociedade anónima fechada, com sede na Cidade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Cambauba, n° 364, Jardim Guanabara, CEP 21940-005,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.372.647/0001-06, neste ato representada na forma de seu

Estatuto Social (adiante designada simplesmente "Cedente");

NOVA SECURITIZAÇAO S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Avenida Paulo VI, 621, Perdizes, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.903.116/0001-42,

neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (adiante designada simplesmente como

"Cessionária"); e

KINEA II REAL ESTATE EQUITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - Fll, fundo de

investimento imobiliário, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.423.780/0001-97 ("Investidor"), neste

ato representado por seu administrador, INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo

Egydio de Souza Aranha, 100, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 62.418.140/0001-31, neste ato

devidamente representada na forma de seu Contrato Social;

(Cedente e Cessionária adiante denominadas em conjunto como "Partes" e, individual e

indistintamente, como "Parte")

- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

a) a Cedente e a Projeto Imobiliário A 11 Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 14. 221. 384/0001 -§7,

("Devedora"), com interveniência do Investidor e da Cessionária, firmaram nesta data,

Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário ("Contrato de Financiamento

no valor de R$ 12.666.874,88 (doze milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, oitocentos e setent P

e quatro reais e oitenta e oito centavos), a ser pago na forma, prazos e demais condio

pactuados no Contrato de Financiamento ("Financiamento Imobiliário");
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b) o Financiamento Imobiliário tem como objetivo viabilizar a construção de um

empreendimento imobiliário residencial, denominado "Harmonia Florae", através de

incorporação imobiliária, na forma prevista na Lei n° 4.591/64, que será localizado na Rua

Amapá, com acesso na altura do Km. 20,5 da Rodovia Raposo Tavares, Cotia/SP, e será

constituído por quatro torres, totalizando 141 (cento e quarenta e um) apartamentos, e 58

(cinquenta e oito) casas, e disporá de 240 (duzentas e quarenta) vagas de garagem, cujo

memorial de incorporação está registrado sob o n° 02 na matrícula n° 108.783 do Cartório de

Registro de Imóveis de Cotia/SP ("Empreendimento");

c) em decorrência da concessão do Financiamento Imobiliário, a Devedora se obrigou, entre

outras obrigações, a pagar à Cedente a totalidade (i) dos valores oriundos do Financiamento

Imobiliário, no valor, forma de pagamento e demais condições previstos no Contrato de

Financiamento, bem como (ii) de todos e quaisquer outros direitos creditórios devidos pela

Devedora, ou titulados pela Cedente, por força do Contrato de Financiamento, incluindo a

totalidade dos respectivos acessórios, tais como juros remuneratórios, encargos moratórios,

multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas, honorários e demais encargos

contratuais e legais previstos no Contrato de Financiamento ("Créditos Imobiliários"):

d) a Cedente pretende ceder a totalidade dos Créditos Imobiliários à Cessionária, que também

tem interesse de adquiri-los da Cedente, nos termos deste Contrato de Cessão, conforme definido

abaixo;

e) a Cessionária emitirá 1 (uma) Cédula de Crédito Imobiliário Integral ("CG"), sem garantia

real imobiliária sob a forma escriturai, para representar a totalidade dos Créditos Imobiliários

decorrentes do Contrato de Financiamento, por meio da formalização do "Instrumento Particular

de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Integral Sem Garantia Real Imobiliária Sob a Forma

Escriturai", a ser celebrado na presente data pela Cessionária e pela Cedente, na qualidade de

instituição custodiante da CCI ("Escritura de Emissão");

f) posteriormente, a Cessionária vinculará os Créditos Imobiliários e a CCI que os represent
W =a o f

aos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 10a e 11a séries de sua 1a emissão ("CRI*

meio da celebração de Termo de Securitização de Créditos Imobiliários ("Termo de

Securitização"). sendo que os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição em lote únicĵ

indivisível realizada com dispensa automática de registro de oferta pública, nos termos do artí®>

5°, inciso II da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("C_VM") n° 400, de 29 de dezembro

de 2003, conforme alterada;
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g) a totalidade dos CRI serão adquiridos pelo Investidor, de acordo com os termos e condições

estabelecidos nos boletins de subscrição dos CRI e no "Instrumento Particular de Compromisso de

lnte$ralização" ("Compromisso de integralização")a serem por ele celebrados;

h) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas

as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos

princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.

Celebram o presente Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e

Outras Avenças ("Contrato de Cessão"), que se regerá pelas seguintes cláusulas, condições e

características:

IV - CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO DE CESSÃO

1.1. Cessão de Créditos: O presente Contrato de Cessão tem por objeto a cessão, pela Cedente à

Cessionária, em caráter irrevogável e irretratável, da totalidade dos Créditos Imobiliários

conforme Anexo l, decorrentes do Contrato de Financiamento ("Cessão de Créditos").

1.1.1. A Cessão de Créditos é realizada a título oneroso, nos termos da Cláusula Segunda

abaixo, sem qualquer espécie de coobrigação ou solidariedade do Cedente.

1.2. Posição Contratual: Fica, desde já, ajustado entre as Partes que o presente negócio jurídico

resume-se à Cessão de Créditos, conforme descrita no item 1.1. acima, não representando, em

qualquer momento, presente ou futuro, e em nenhuma hipótese, a assunção, pela Cessionária, da

posição contratual da Cedente no Contrato de Financiamento.

1.3. Notificação da Cessão: A Devedora será notificada a respeito do presente Contrato de

Cessão, nos termos do artigo 290 do Código Civil, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data
l tt> Oi 0,0

celebração do presente instrumento.
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1.4. Cessão Boa, Firme e Valiosa: A Cedente obriga-se a adotar todas as medidas necessárias para1 =>
i—J u) *- r.. C 3

fazer a Cessão de Créditos sempre boa, firme e valiosa, inclusive perante a Devedora.
"l s ">* l "^*'«
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1.5. Emissão dos CRI: A presente Cessão de Créditos se destina a viabilizar a emissão de

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI, de modo que os Créditos Imobiliários serão

vinculados aos CRI até o vencimento e resgate destes; considerando essa motivação, é essencial

que os Créditos Imobiliários mantenham seu curso e sua conformação estabelecidos neste

Contrato de Cessão, sendo certo que eventual alteração dessas características interfere no lastro

dos CRI.

1.6. Compensação: As Partes desde já autorizam, reciprocamente, a utilização do direito de

compensação, nos termos do disposto nos artigos 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro,

exclusivamente para que o pagamento do Valor da Cessão seja feito diretamente à Devedora, por

conta e ordem da Cedente, a título de desembolso do Financiamento Imobiliário, conforme o

disposto nos itens 2.2.1. e 2.2.2., abaixo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SALDO DEVEDOR, DO VALOR DA CESSÃO E DA ANTECIPAÇÃO DOS

CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

2.1. Saldo Devedor: O saldo devedor dos Créditos Imobiliários, em 12 de fevereiro de 2014 ("Data

Base"), é de R$ 12.666.874,88 (doze milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, oitocentos e

setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), devendo ser acrescido, durante o prazo do

Contrato de Financiamento, da remuneração e dos demais encargos incidentes, na forma do

Contrato de Financiamento ("Saldo Devedor").

2.2. Valor da Cessão: Pela cessão dos Créditos Imobiliários, a Cessionária pagará à Cedente o

montante equivalente ao Saldo Devedor, na forma prevista no item 2.5. e respectivos subitens,

abaixo ("Valor da Cessão").

2.2.1. Considerando que os recursos do Contrato de Financiamento ainda não foram

desembolsados pela Cedente à Devedora, o Valor da Cessão será direcionado pelo

Investidor diretamente à Devedora. Tal Investidor agirá por conta e ordem da Cessionária,
(f\? JT S^ l í - :tj

(por ocasião da formalização do Compromisso de Investimento, no qual se comprometeu a

integralizar os CRI) e a Cessionária, por sua vez, agirá por conta e ordem da Cedente (por

ocasião da formalização do presente Contrato de Cessão, no qual se comprometeu a pagar

o Valor da Cessão).

i< •ç«'Sf .̂

2.2.2. Em decorrência do estipulado no subitem 2.2.1., acima, o montante integrante

Valor da Cessão, será liberado pelo Investidor, assumindo o Investidor perante a-Devedora,
.,""' í •>» CL"
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todas as obrigações de realização do desembolso previstas no Contrato de Financiamento,

sendo certo que a obrigação de verificação das condições para a liberação será da

Cessionária, eximindo a Cedente de qualquer responsabilidade nesse sentido.

2.2.2.1. Pela originação dos Créditos Imobiliários, a Cessionária pagará a Cedente o

valor de R$ 25.333,75 (vinte e cinco mil, trezentos e trinta e três reais e setenta e

cinco centavos), calculado na Data Base ("Taxa de Remuneração peia Originação do

Crédito"), o qual será depositado pela Cessionária na conta corrente, de titularidade

da Cedente, n° 16377-3, Agência 8327, do Banco Itau Unibanco, em até 1 (um) dia

útil após o recebimento pela Cessionária da remuneração pela estruturação do CRI.

2.2.3. Quando do desembolso total do Contrato de Financiamento à Devedora, a Cedente

emitirá o competente termo de quitação do Valor da Cessão em favor da Cessionária, nos

termos do Anexo II, e a Cessionária emitirá o competente termo de quitação ao Investidor,

nos termos do Anexo III. A Devedora, por sua vez, se obrigou a emitir o competente recibo

do desembolso do Contrato de Financiamento, nos termos do item 4.2 do Quadro Resumo

do Contrato de Financiamento. Para os fins deste item 2.2.3., fica certo e ajustado que o

comprovante de realização da TED é suficiente para comprovação do desembolso.

2.2.4. Se, eventualmente, o Contrato de Financiamento vier a ser resolvido sem o

desembolso do Financiamento Imobiliário à Devedora, este Contrato de Cessão também se

resolverá, não sendo devidos quaisquer valores entre as Partes, inclusive o Valor da Cessão

e Taxa de Remuneração pela Originação de Crédito.

2.3. Antecipação dos Créditos Imobiliários: Em decorrência da celebração deste Contrato de

Cessão, a partir desta data, todos e quaisquer recursos oriundos do pagamento dos Créditos

Imobiliários, no todo ou em parte, conforme previsto no Contrato Financiamento, serão devidos

integralmente e pagos diretamente à Cessionária, mediante depósito na Conta Centralizadora,

conforme adiante definida.

2.4. Condições Precedentes: O pagamento do Valor da Cessão ocorrerá após o atendimento de
~ w í s ̂  Tisl

seguintes condições (em conjunto, "Condições Precedentes"):

<< i rví
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a) Para o pagamento da primeira parcela do Valor da Cessão: Emissão dos CRI, e respectiva

LU c - <^*: í.
subscrição e integralização, notificação da cessão à Devedora e cumprimento das condiç

precedentes listadas nos itens 1.7.(i) e (ii) do Contrato de Financiamento Imobiliário; e
,-;-':-"' /l
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b) Para o pagamento das demais parcelas do Valor da Cessão: cumprimento das condições

precedentes listadas no item 1.7. (iii) do Contrato de Financiamento Imobiliário.

2.5. Liberação do Vator da Cessão: Uma vez atendidas as Condições Precedentes mencionadas

acima, o Valor da Cessão será liberado de forma parcelada, em parcelas mensais, de acordo com o

Cronograma Físico-Financeiro (constante do Anexo l ao Contrato de Financiamento Imobiliário e no

Anexo ao presente instrumento), após a verificação das Condições Precedentes (conforme definido

acima), nas datas indicadas no Quadro Resumo do Contrato de Financiamento Imobiliário e no

Anexo ao presente instrumento.

2.5.1. Poderá ocorrer a liberação antecipada, liberação parcial ou a postergação na

liberação das parcelas do Valor da Cessão, na ocorrência dos eventos previstos nos itens

1.10, 1.11 e 1.12, respectivamente, do Contrato de Financiamento Imobiliário.

2.5.2. Os valores dos desembolsos das parcelas do Valor da Cessão poderão ser revistos na

ocorrência de quaisquer dos eventos previstos no item 1.9.1. do Contrato de

Financiamento Imobiliário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DECLARAÇÕES

3.1. Declarações de Parte à Parte: Cada uma das Partes declara e garante às outras Partes que:

a) possui plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente Contrato de Cessão, realizar

todas as operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações aqui assumidas, tendo tomado

todas as medidas de natureza societária e outras eventualmente necessárias para autorizar a sua

celebração, para implementar todas as operações nela previstas e cumprir todas as obrigações

nela assumidas;

GO '—

b) este Contrato de Cessão é validamente celebrado e constitui obrigação legal, /válida

vinculante e exequível, de acordo com os seus termos;
C/5 :ro <D != »

c) a celebração deste Contrato de Cessão e o cumprimento de suas obrigações (i) :não viola

qualquer disposição contida em seus documentos societários; (ii) não violam qualquer lê

regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitrai, aos quais esteja vinculada; e (iii) n

exigem qualquer consentimento, ação ou autorização de qualquer natureza;
...--"''
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d) está apta a cumprir as obrigações previstas neste Contrato de Cessão e agirá em relação ao

mesmo de boa-fé e com lealdade;

e) não depende economicamente da outra Parte;

f) não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para celebrar este Contrato de

Cessão e/ou quaisquer contratos e/ou compromissos a ele relacionados e/ou tem urgência de

contratar;

g) as discussões sobre o objeto contratual deste Contrato de Cessão foram feitas, conduzidas e

implementadas por sua livre iniciativa;

h) é sujeito de direito sofisticado e tem experiência em contratos semelhantes a este Contrato

de Cessão e/ou aos contratos e compromissos a ele relacionados; e

i) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação

objeto deste Contrato de Cessão e que poderiam influenciar sua capacidade de expressar sua

vontade.

3.2. Declarações da Cedente sobre os Créditos Imobiliários: A Cedente declara ainda

a) não se encontra impedida de realizar a presente Cessão de Créditos, a qual incltó, :dè fo

integral, todos os direitos, ações, prerrogativas e a Garantia dos Créditos Imobiliários assegurados^

à Cedente nos termos do Contrato de Financiamento;

b) o Contrato de Financiamento consubstancia relação contratual regularmente constituída-e*

válida, sendo absolutamente verdadeiros todos os termos e valores indicados nele e no presente
t 'H> 3t;l

Contrato de Cessão;

c) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ónus, gravames

ou restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da£ertente ,a existéúcl

de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Cedente de celebrar e/cumprir este

Contrato de Cessão ou de realizar a Cessão de Créditos; e

KO-Vi \
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CLÁUSULA QUINTA - DA GUARDA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E DA EXECUÇÃO DAS

OBRIGAÇÕES

5.1. Documentos Comprobatórios: As Partes estabelecem que a Cedente será a responsável pela

custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que evidenciam a válida e eficaz constituição

dos Créditos Imobiliários ("Documentos Comprobatórios"). A Cedente deverá guardar toda a

documentação que esteja na sua posse pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar do pagamento

integral dos Créditos Imobiliários.

5.2. Entrega dos Documentos Comprobatórios: A Cedente fica obrigada a entregar os Documentos

Comprobatórios à Cessionária, no local por esta indicado, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados

a partir do recebimento de notificação expressa neste sentido.

5.3. Titulo Executivo: Caso os Documentos Comprobatórios não sejam entregues no prazo

estabelecido no item anterior, as Partes reconhecem, desde já, que este Contrato de Cessão

constitui título executivo extrajudicial também para os fins e efeitos do artigo 632 e seguintes do

Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Comunicações: Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir do

seu recebimento nos endereços abaixo especificados, ou em outro que as Partes venham .a.
-r "5 ».= S S.

indicar, por escrito, no curso deste Contrato de Cessão.
"-

Se para a Cedente

Domus Companhia Hipotecária

Rua Cambauba, n° 364, Jardim Guanabara

CEP 21940-005 - Rio de Janeiro - RJ

At.: Sr. Sérgio Sadok ou Rodolpho da Costa Vasconcellos

Tel.: (21)2463-9765

E-mail: sergio.sadok@ciadomus.com.br ou rodolpho.vasconceUos@ciadomus.com.br

Se para a Cessionária

Nova Securitização S.A

At. Roberto Santos Zanré

Avenida Paulo VI, 621
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01262-010, Perdizes, São Paulo, SP

Tel.: (11)2614-0551

Email: rszanre@novasec.com.br

Se para o Investidor

KINEA II REAL ESTATE EQUITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - Fll

Administrado pela Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal

São Paulo - SP

At.: Fábio Sonoda

Tel.: (11) 5029-4717 / (11) 5029-4693 / (11) 5029-1869

Fax: (11) 5029-1394

E-mail: produtosestruturados@itau-unibanco.com.br

6.2. Multa: O inadimplemento, por qualquer das Partes, de quaisquer das obrigações de

pagamento em moeda corrente nacional previstas neste Contrato de Cessão caracterizará, de

pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou notificação, a mora da Parte

inadimplente, sujeitando-a ao pagamento imediato dos seguintes encargos pelo atraso.:

de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pró rata temporis desde a data em que
(/)

pagamento era devido até o seu integral recebimento pela parte credora; eT(ii) multa
O .g ' g K -*

convencional, não compensatória, de 10,00% (dez por cento) do valor total do pagamento errG

atraso. O descumprimento de qualquer outra estipulação deste Contrato de Cessão, que n

tenha sido sanado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de comunicação nes

sentido, acarretará multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais).
P

6.3. Totalidade dos Entendimentos: O presente Contrato de Cessão constitui a totalidade dos

entendimentos havidos entre as Partes com relação ao objeto do presente Contrato de

6.4. Validade, Legalidade e Exequibilidade: Se uma ou mais disposições aquL£ontk)as~Tõrern

consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspeetóoas leis aplicáveis, a

validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições aqui contidas não serão afetadas jetr^

prejudicadas a qualquer título.

10
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6.5. Prazo para Cumprimento das Obrigações de Fazer: Respeitados os prazos expressamente

pactuados neste Contrato de Cessão, todas as obrigações de fazer e não fazer aqui

convencionadas serão exigíveis no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da

notificação que constituir a respectiva Parte em mora, ficando facultada à parte credora a

adoção das medidas judiciais necessárias à tutela específica ou à obtenção do resultado prático

equivalente, por meio das medidas a que se refere o Parágrafo 5° do artigo 461 do Código de

Processo Civil.

6.6. Execução das Obrigações de Fazer: Caso qualquer uma das Partes descumpra qualquer das

obrigações de dar, fazer ou não fazer previstas neste Contrato de Cessão e, notificada para sanar

tal inadimplemento, deixe de fazê-lo no prazo assinado na referida notificação, a outra Parte,

independentemente de qualquer outro aviso, interpelação ou notificação judicial ou

extrajudicial, poderá requerer, com fundamento no artigo 273 combinado com o artigo 461 e seus

parágrafos, ambos do Código de Processo Civil, a tutela específica da obrigação inadimplida ou, a

seu juízo, promover execução da obrigação de fazer, com fundamento no artigo 632 e seguintes

do Código de Processo Civil.

6.7. Tutela Específica da Obrigação: As Partes desde já expressamente reconhecem que o

comprovante de recebimento da notificação mencionada no item 6.6, acompanhado dos

documentos que a tenham fundamentado, será bastante para instruir o pedido de tutela
0_ <s^ ÉS;

específica da obrigação.
rn ó Ê
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6.8. Sucessão: O presente Contrato de Cessão é válido entre as Partes e seus suce:

qualquer título.

6.9. Cessão de Obrigações: A Cedente não poderá, sob qualquer hipótese, em qualquer momento,

presente ou futuro, ceder quaisquer das obrigações por ele assumidas no âmbito do presente

Contrato de Cessão.

6.10. Registro: O presente Contrato de Cessão será registrado pela Cessionária, às expens

Cessionária, nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da sede das Partes.

6.11. Negócio Complexo: As Partes declaram que o presente Contrato de Cessãbjfrtegra um

conjunto de negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebracãívalem(deste Contrato

de Cessão, do Plano Empresário (conforme definido no Contrato de Finá7ieiamento)/tíos_CoRtfatos

do Equity (conforme definido no Contrato de Financiamento), 4o-£óntrato de Financiamento, da

../<::„ MrfHO\
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Escritura de Emissão, do Termo de Securitização, do Compromisso de Integrali/açâo e dos

Boletins de Subscrição (conforme definido no Compromisso de Integralização), razão por que

nenhum destes poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ARBITRAGEM

7.1. Legislação Aplicável: Este Contrato de Cessão será regido e interpretado de acordo com as

leis da República Federativa do Brasil.

7.2. Resolução Amigável de Litígios: Quaisquer litígios ou controvérsias decorrentes de ou

relativos a este Contrato de Cessão deverão ser notificados pela Parte à outra Parte e essa

envidará seus melhores esforços para dirimi-los de modo amigável por meio de negociações

diretas mantidas de boa-fé, em prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data do

recebimento da notificação aqui mencionada.

7.3. Compromisso Arbitrai: Se as Partes não chegarem a uma solução amigável até o término do

prazo mencionado acima, tal litígio ou controvérsia será submetido à arbitragem, nos termos da

Lei n° 9.307/96 ("Lei de Arbitragem"), vedado julgamento por equidade. O procedimento arbitrai

será administrado pela Câmara de Comércio Brasil - Canadá ("CCBC"). de acordo com seu

Regulamento de Arbitragem ("Regulamento da CCBC") e, no silêncio do Regulamento &a,££§€ ei

relação a qualquer aspecto procedimental, conforme Lei de Arbitragem.

«co!
.g . g g -̂ "

7.3.1. O tribunal arbitrai será composto por 3 (três) árbitros fluentes na língua portuguesa,

escrita e falada, devendo ser indicados conforme previsto no Regulamento da CCBC;

("Tribunal Arbitrai").

7.3.2. Ao Tribunal Arbitrai caberá resolver todas as controvérsias relativas ao litíe/q,
• «j£i_

inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório.

7.3.3. A arbitragem realizar-se-á na Capital do Estado de São Paulo e será conduzida1 em

caráter confidencial e na lingua portuguesa. Os árbitros eleitos aderirão à obrigação de

confidencialidade ora prevista.

7.3.4. A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses de^ua instituição.

7.3.5. A sentença arbitrai deverá ser proferida en>*tèrritório brasileiro, na cidade de
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(página de assinatura do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e

Outras Avenças, celebrado em 12 de fevereiro de 2014 , por Domus Companhia Hipotecária, Nova

Securitização S.A. e Kinea II Real Estate Equity Fundo de Investimento Imobiliário - F//)

\

/ DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA
i . - 1 i'

Cedente

Nome:''í;\exc-Á è>o rA<^e.\<>-' ^

Cargo:

Nome:
,-Cargo:

NOVA SECURITIZAÇAO S.AS

Cessionária
José Pereira Gonçalves

/ /
.Nome: Roberto Santos ZanréNome:

Cargo:

! l£ i /
KINEA II REAL ESTATE EQUITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - Fll, fundo de

neste ato representado por seu administrador

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,

Investidor

Nome: vYV^r u- \ievo Nome: \: SOC.L

Cargo: ^V \vc \ ^<

TESTEMUNHAS: ••*

/? n
Nome^v^-uxt-v-.^ KAJ

RG: J l \<*£.-$£<*-:

CPF: 5t,y j:r-g c-\<*y-
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ANEXO l - CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

PERÍODO
(DIA/MÊS/ANO)

t VALOR
PREVISTO DA
LIBERAÇÃO

JUROS
EVOLUÇÃO MENSAIS

PREVISTA DO : PREV|STOA
SALDO SERÇM PAGOS AMORTIZAÇÃO

DEVEDOR ,:;,,4:. ANTESDA i;
.,;.!, Jh^í^y AMORTIZAÇÃO: i

VALOR A SER
QUITADO PELA

DEVEDORA

ANTESDA

0
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36

TOTAL

17/02/2014

25/03/2014

25/04/2014

25/05/2014

25/06/2014

25/07/2014

25/08/2014

25/09/2014

25/10/2014

25/11/2014

25/12/2014

25/01/2015

25/02/2015

25/03/2015

25/04/2015

25/05/2015

25/06/2015

25/07/2015

25/08/2015

25/09/2015

25/10/2015

25/11/2015

25/12/2015

25/01/2016

25/02/2016

25/03/2016

25/04/2016

25/05/2016

25/06/2016

25/07/2016

25/08/2016

25/09/2016

25/10/2016

25/11/2016

25/12/2016

25/01/2017

25/02/2017

569.422,96

856.499,60

557.692,53

592.775,14

666.569,60

812.948,77

704.071,70

927.874,56

727.056,86

687.135,27

671.408,58

661.730,62

678.667,05

650.842,91

623.018,77

603.662,85

502.044,25

342.357,89

233.480,82

289.129,10

146.379,17

60.487,26

60.487,26

41.131,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.666.874,88

569.422,96
1.425.922,56
1.983.615,09
2.576.390,23
3.242.959,83
4.055.908,60
4.759.980,30
5.687.854,86
6.414.911,72
7.102.046,99
7.773.455,57
8.435.186,19
9.113.853,24
9.764.696,15
10.387.714,92
10.991.377,77
11.493.422,02
11.835.779,91
12.069.260,73
12.358.389,83
12.504.769,00
12.565.256,26
12.625.743,52
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88
12.666.874,88

Iffi^^^^m^^fflã

-

5.453,03
11.370,31
15.817,35
20.544,14
25.859,36
32.341,82
37.956,08
45.354,95
51.152,51
56.631,72
61.985,53
67.262,17
72.673,87
77.863,69
82.831,64
87.645,25
91.648,55
94.378,51
96.240,29
98.545,80
99.713,03
100.195,35
100.677,68
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66
101.005,66

2.747.216,20

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-^"^

( -

^ -__;

-

-

0,00

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
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; 3 50 39 8 9
sob o n° 02 na matrícula n° 108.783 do Cartório de Registro 3e Imóveis de Cotia/SP

(respectivamente "Empreendimento" e "Financiamento Imobiliário");

b) a Financiadora, na qualidade de cedente, e a Cessionária, com interveniência do Kinea II

Real Estate Equity Fundo de Investimento Imobiliário - Fll, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

14.423.780/0001-97, celebraram, na data de 12 de fevereiro de 2014, "Instrumento

Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças" ("Contrato

de Cessão"), mediante o qual foram cedidos os valores oriundos do Financiamento

Imobiliário ("Créditos Imobiliários");

c) os pagamentos do Valor da Cessão foram liberados em conta corrente de livre

movimentação da Cedente, de forma parcelada de acordo com o Cronograma Físico-

Financeiro do Empreendimento, anexo ao Contrato de Financiamento; e

d) na data de [dia] de [mês] de [ano] foi efetivado, pela Financiadora, o pagamento da

última parcela do Valor da Cessão, totalizando o montante de R$ [•] ([•]).

Resolvem as partes celebrar este Termo de Quitação do Valor da Cessão para constar que

Cedente, pelo presente e para todos os fins e efeitos de direito, outorga a plena e geral quitação

à Cessionária em relação ao Valor da Cessão, no montante de R$ [•] ([•]), permanecendo vigentes
n o *- ~ 21

todas as demais obrigações previstas no referido instrumento.

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano].

DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Cedente

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

NOVA SECURITIZAÇAO S.A.

Cessionária

Nome:

Cargo:

17
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Anexo III - Minuta do Termo de Quitação do Financiamento

TERMO DE QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

Pelo presente instrumento particular, as partes:

PROJETO IMOBILIÁRIO A 11 LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, n° 66, 5° andar, sala 5-C, Edifício Capital Center, Vila

Olímpia, CEP 04551-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.221.384/0001-87, neste ato

devidamente representada na forma de seu Contrato Social, por seus representantes legais abaixo

subscritos ("Financiada");

DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA, sociedade anónima fechada, com sede na Cidade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Cambauba, n° 364, Jardim Guanabara, CEP 21940-005,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.372.647/0001-06, neste ato representada na forma de seu

Estatuto Social, por seus representantes legais abaixo subscritos ("Fi nanei adora"):

Financiadora e Financiada doravante denominadas em conjunto como "Partes" e, individual e

indistintamente, como "Parte".

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

a) a Financiadora e a Financiada, com interveniência do Kinea II Real Estate Equity Fundo de

Investimento Imobiliário - Fll, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.423.780/0001-97 e da Nova

Securitização S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.903.116/0001-42, celebraram, na da

de 12 de fevereiro de 2014, o "Instrumento Particular de Contrato de Financiamento

Imobiliário" ("Contrato de Financiamento"), mediante o qual foi concedido

financiamento imobiliário no valor de R$ 12.666.874,88 (doze milhões, seiscento!

sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos),

destinados à construção do empreendimento imobiliário residencial denominado

"Harmonia Florae", através de incorporação imobiliária, na forma previstat na Lei n°

4.591/64, que será localizado na Rua Amapá, com acesso na altura doj<jji»-2f(75~3ã Rodovia

Raposo Tavares, Cotia/SP, e será constituído por quatro torcesTwtalizanqo 141 (cento e

quarenta e um) apartamentos, e 58 (cinquenta e oito) cásas^ disporá de

quarenta) vagas de garagem, cujo memorial de incorporação está registrado sob o n° 02 na

::>->'/ . ^v—,.—— ,,.-~
\J
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matrícula n° 108.783 do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia/SP (respectivamente

"Empreendimento" e "Financiamento Imobiliário");

b) o saldo não amortizado do Financiamento Imobiliário, atualizado monetariamentoe e

acrescido da Taxa de Juros, foi pago pela Financiada à Financiadora, na data e local

devidos, conforme previstos Contrato de Financiamento.

c) na data de [dia] de [mês] de [ano] foi efetivado, pela Financiada, o pagamento do saldo

devedor do Financiamento Imobiliário, totalizando o montante de R$ [•] ([•]).

Resolvem as partes celebrar este Termo de Quitação de Financiamento Imobiliário para constar

que Financiadora, pelo presente e para todos os fins e efeitos de direito, outorga a plena e geral

quitação à Financiada em relação ao saldo devedor do Financiamento Imobiliário, no montante de

RS ['] ([•])» declarando a Financiadora, nesta oportunidade, não existir quantias em atraso ou

descumprimento de qualquer disposição do Contrato de Financiamento pela Financiada, de quem

mais nenhuma importância poderá ser exigida com fundamento no referido instrumento.

São Paulo, [dia] de [mês] de [ano].

PROJETO IMOBILIÁRIO A 11 LTDA.

Financiada

Nome: Nome

Cargo: Cargo

DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Financiadora

Nome: No

Cargo: Cargo
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